PAGE  

DECRETO Nº          5.937,           DE    14    DE            JUNHO            DE 2005.

Concede Medalha aos servidores bombeiros militares que abaixo menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta dos Processos protocolizados na Casa Civil sob nºs. 114.912-1, 114.908-3, 114.907-5, 114.910-5, 114.911-3, 114.902-4, 114.909-1, 114.906-7, 114.905-9, 114.903-2 e 114.904-0,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO – BRONZE, aos servidores adiante mencionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 688, de 30 de maio de 1984:

- Cap BM  HERBERT SERRANO PAIVA

- Cap BM  JOSÉ CARLOS BARBOSA

- Cap BM  SÍLVIO BERNARDES DOS SANTOS

- Cb BM  ODINEY PEDROSO DE ALMEIDA

- Cb BM  ROBERVAL ELIZALDO DE OLIVEIRA

- Cb BM  WILSON DUTRA PLEFFKEN

- Sd BM  ALDEMIR MOREIRA DA LUZ

- Sd BM  GUSTAVO ALEXANDRE DUARTE GOMES

- Sd BM  JÚNIOR CÉSAR COSTA DE SOUSA

- Sd BM  NOÉZIO ALMEIDA MARTINS

- Sd BM  VALDIR BASTISTA DOS SANTOS

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de   junho   de 2005, 184º da Independência e 117º da República.
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